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d e c r e t o Nº 2282, de 7 de aBriL de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 11.771.334,34 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 11.771.334,34 (onze Milhões, 
Setecentos e Setenta e Um Mil, Trezentos e Trinta e Quatro reais e Trinta 
e Quatro centavos), para atender à programação abaixo:
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - SEdoP 0331 449035 1.901.472,76
071011545114897645 - SEdoP 0331 449051 4.115.684,17
071011751214897644 - SEdoP 0331 449051 3.133.666,58
071011751214898692 - SEdoP 0331 449051 172.039,07
291012678214867429 - SETraN 0325 444042 2.448.471,76

ToTal 11.771.334,34

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 7 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2283, de 7 de aBriL de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 21.364.598,51 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 21.364.598,51 (Vinte e Um Milhões, 
Trezentos e Sessenta e Quatro Mil, Quinhentos e Noventa e oito reais e 
cinquenta e Um centavos), para atender à programação abaixo:
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
071011545114897645 - SEdoP 0101 449035 132.187,95
071011545114897645 - SEdoP 0101 449051 1.737.583,27
071011751214897644 - SEdoP 0101 449051 164.929,82
071011751214898692 - SEdoP 0101 449051 14.959,92
081012781314998796 - SEEl 0301 335041 2.000.000,00

141012060814918710 - SEdaP 0101 339030 875.000,00
141012060814918715 - SEdaP 7106 449093 563,27
291012678214867429 - SETraN 0125 444042 11.439.544,54

462021339215038841 - fcP 0101 339039 1.111.000,00
862012678414867575 - cPH 0301 449051 1.668.829,74
901011030115078874 - fES 0101 334181 1.920.000,00
901011030115078874 - fES 0301 334181 300.000,00

ToTal 21.364.598,51

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):
r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da desPesa VaLor
071011751214897567 - SEdoP 0101 449051 2.049.660,96
141012060814918710 - SEdaP 0101 442041 500.000,00
141012060814918710 - SEdaP 0101 449052 375.000,00
141012060814918715 - SEdaP 0106 449052 563,27
291012678214867505 - SETraN 0125 449051 11.439.544,54
691012369514988793 - SETUr 0301 445085 3.968.829,74

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 3.031.000,00

ToTal 21.364.598,51

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 7 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 782938

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

Portaria Nº 543/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/421585 de 7 de abril de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar no trecho Mara-
Bá/SÃo doMiNGoS do araGUaia/MaraBá/Pa, no dia 07/04/2022.

servidor objetivo
GlENio da SilVa araÚJo, matrícula funcional nº 80015621/1, 

cPf 704.374.592-68, cargo assessor de Gabinete, lotado no 
centro regional de Governo no Sudeste do Pará.

dar apoio logístico, no referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 de abril de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 544/202-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/421388, de 7 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o 
município de colarES/Pa, no dia 07/04/2022.

servidor objetivo

raiMUNdo lEaNdro MoNTEiro da coSTa, cPf 172.903.922-72, matrícula 
funcional nº 5952612/1, ocupante do cargo de assessor de Gabinete, lotado 

na diretoria de Gestão de logística. dar apoio logístico, no referido 
município.lUiZ oTaVio PirES da PENHa, matrícula funcional nº 5424216/ 3, cPf 

10475788249, ocupante do cargo de assistente operacional ii, lotação na 
coordenadoria de Transporte.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária aos 
servidores acima, que se deslocaram conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 de abril de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 545/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/419047, de 6 de abril de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de SÃo fÉliX do XiNGU/ áGUa aZUl do NorTE/Pa, no dia 08/04/2022.

servidor objetivo

JoSENir GoNÇalVES NaSciMENTo, matrícula funcional nº5190800/1, 
cPf 282.130.502-82, coordenador do Núcleo, lotado no NUrMEc.

acompanhar agenda de Governo, nos referidos 
municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 7 de abril de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais


